
Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 073/2014 

CRIA' A PRIÓRIDADE DE 
ATENDIMENTO AOS IDOSOS NOS 
LOCAIS ONDE EMITEM CARTEIRA 
DE IDENTIDADE E CPF NO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. ' Os idosos terão prioridade d Àtendimerio nos locais onde emitem 
carteira de identidade e CPF no Município de Conselheiro Lafaiete, independente de 
agendamento. 

Art. 2° Para o disposto nessa Leiconsidera-se idoso a pessoa com idade 
igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos, na-data do atendimento. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na datã de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 18 DE JUNHO DE 2014. 

VEREADO 

-çqdoria do legislativo 
rara Parecer 
joft (Q 

À Comissão de Legislação, Justiça 
e Rcdação para Parecer. 

6 1 2  s  

Presidente 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JIJSTIFICATIVA 

O presente projeto tem relevância em ressaltar que o atendimento preferencial 
irá reduzir de forma significativa'a vulnerabilidade da população, sobretudo dos idosos. 

O Estatuto do Idoso (Lei h° 10.741, de 1° de outubro de 2003) consolidou 
direitos e permitiu à população idosa mais respeito e atenção no que diz respeito às suas 
necessidades. O artigo 3° do tëtatuto, em seu parágrafo ..único, garafite prioridade no 
atendimento de idosos em órgãos públicos e privados, prestadores de serviço à 
população. Há também a Lei- Federal n° 10.048/00 que determina a pripridade de 
atendimento às ',pessóas de idã& igual ou superior a 60 anos e aos portadores de 
deficiência. 

Todos os setores da socieàde deverão se adequar à realidade desta parcela 
populacionqi, de forma que,-haja; efétivamente, atendimentoprioritário 'a estas pessoas. 

Por todo o exposto, peçoaos pobrestolegas vereadores que apóiem este projeto 
de lei. 

SALA DASSÈSSÕES, 18 DE JUNHO DE 2014. 

VEREADOR 



PROJETO DE LEI N° /2014 

CRIA A PRIORIDADE DE 
ATENDIMENTO AOS IDOSOS NOS 
LOCAIS ONDE EMITEM CARTEIRA DE 
IDENTIDADE E CPF NO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, NA FORMA 
QUE ESPECIFICA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, decreta: 

Art. 10  Os idosos terão prioridade de atendimento nos locais onde emitem 
carteira de identidade e CPF no Município de Conselheiro Lafaiete, independente de 
agendamento. 

Art. 2° Para o disposto nessa Lei considera-se idoso a pessoa com idade igual ou 
superior a 65 (sessenta e cinco) anos, na data do atendimento. 

Art. 30  Estã lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 27 DE MAIO DE 2014. 



- 
JUSTIFICATIVA 

O presente projeto tem relevância em ressaltar que o atendimento preferencial 
irá reduzir de forma significativa a vulnerabilidade da população, sobretudo dos idosos. 

O Estatuto do Idoso (Lei n° 10.741, de 1" de outubro de 2003) consolidou 
direitos e permitiu à população idosa mais respeito e atenção no que diz respeito às suas 
necessidades. O artigo 3° do Estatuto, em seu parágrafo único, garante prioridade no 
atendimento de idosos em órgãos públicos e privados, prestadores de serviço à 

• população. Há também, a Lei Federal n° 10.048/00 que determina a prioridade de 
atendimento às pessoas de idade igual ou superior a 60 anos e aos portadores de 
deficiência. 

Todos os setores da sociedade deverão se adequar à realidade desta parcela 
populacional, de forma que haja, efetivamente, atendimento prioritário a estas pessoas. 

Por todo o exposto, peço aos nobres colegas vereadores que apóiem este projeto 
de lei. 

SALA DAS SESSÕES, 27 DE MAIO DE 2014. 
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Câmara Municipal de'Conselheiro- 
'ESTAI)O DE MINAS GERAIS 

Procuradoria dó Legislativo, 

ãs pessoas Poríadoras de deficiência, a idosos com idade 	ou superior a 60 
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Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E NU 
AO PROJETO DE LEI N2  073/2014 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2  073/2014, que "Cria a Prioridade de Atendimento nos Locais 
Onde Emitem Carteira de Identidade e CPF no Municioio de Conselheiro Lafaiete, na forma 
que especjfica"

'
de autoria do Vereador Sandro José dos Santos, vem a esta Comissão para 

emissão de parecer sobre sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, em conformidade 
com o art. 89, inciso 1, alíneas "a" e "b" do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de Lei em análise tem por finalidade ressaltar o atendimento prioritário aos 
idosos nos locais onde emitem carteira de identidade e CPF, independente de agendamento em •   
nosso Município. 

Pela análise do Projeto de Lei em foco, podemos vislumbrar que a referida proposta 
veio acompanhada de justificativa fis. 03, bem como parecer contrário a tramitação do presente 
projeto pela procuradoria do legislativo fls.06/08. 

Prima fade, é preciso anotar que o presente Projeto de Lei, quanto à sua iniciativa, 
está amparado pela Lei Orgânica Municipal (artigo 14, inciso g). Quanto a questão relativa a 
iniciativa, esta também não apresenta vícios, encontrando respaldo no artigo artigo 49, inciso II, 
do referido diploma legal. 

Assim, nos limites do juízo de admissibilidade que toca a este relator emitir, entende 
que o projeto em análise se mostra compatível com o ordenamento jurídico vigente, no tocante a 
suplementar a Legislaçõa Federal. 

No mérito, deverá se pronunciar o plenário. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e 
legalidade da proposição em análise, nada impedindo sua tramitação, e que a mesma seja 
discutida e votada pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMU ÕES, 25 1 AGOSTO DE 2014. 

VEREADOR A& IANO DEL FRANCO MARTINS 

Rita Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC. 
Fone (0**3I)37698l0Q  —Fax (0**31)3769_8l03 



Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO 
DE LEI N2 073/2014 

Emenda n° 01 ao Projeto de Lei n°073/2014 

O art. 2° do Projeto de Lei n°073/2014 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 2° Para o disposto nessa Lei considera-se idoso a pessoa com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta anos), na data do atendimento" 

SALA DAS COMIS 
	

AGOSTO DE 2014. 

",&~ Nx~~ - 
VEREADOR TARC s NO DEL FRANCO MARTINS 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafalete - MG. 
Fone (O**31)3769_8100_ Fax (O**31)3769_8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ADMINISTRAÇÃO MU 
POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N°. 073/2014 

EXPEDIENTE 0c, oq1 iÇ  

RELATÓRIO 

 

Presidente 

O Projeto de Lei n°. 073$/2014, que "Cria a prioridade de atendimento aos idosos nos locais 
onde emitem carteira de identidade e CPF no Município de Conselheiro Lafaiete, na forma que 
especjfica", de autoria do Vereador Sandro José dos Santos, vem a esta Comissão para emissão de 
parecer quanto à sua viabilidade orçamentário-financeira, em conformidade com o art. 89, inciso III, 
do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O projeto de lei em análise Cria a prioridade de atendimento aos idosos nos locais onde 
emitem carteira de identidade e CPF no Município de Conselheiro Lafaiete, na forma que especifica 
portanto, estando atestada a constitucional idade, legalidade ejuridicidade do anexo Projeto de Lei, não 
há impedimentos para a sua aprovação. 

CONCLUSÃO 

Não háhá do ponto de vista administrativo, impedimentos para a aprovação do Projeto de L* 
em apreço pela Câmara, em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 29 DE AGOTSO DE 2014. 

1 
E 

VEREADOR JOÃO PA O FERNANDES RESENDÊ 

VEREADOR BENITO NICOLAU LAPORTE 

VEREADOR PEDRO AMERICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Laaiete - MG 
Fone (0**3l)37698lØ0_Fax (0**31)37698  103 



Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA, DEF 
PESSOA COM-DEFICIÊNCIA E DIREITO DO CONSUMIDOR AO PROJETO DE 

LEI N2  073/2014 

Segue parecer em 02 laudas. 
E J PEDI E NT E. 
I! v9 iHi  

 

RELATÓRIO 	Presidente 

De autoria do Vereador Sandro José dos Santos, o projeto em epígrafe, "Cria a 
prioridade de atendimento aos idosos nos locais onde emitem carteira de identidade e CPF 
no Município de Conselheiro Lafaiete, na forma que especifica", vem a esta Comissão 
para a emissão de parecer, atendendo ao disposto no art. 89, VI do Regimento Interno desta 
Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinário, onde pretende, após obedecido o procedimento 
legislativo, a aprovação do'referido projeto que visa, em síntese, priorizar o atendimento de 
idosos nos locais de emissão de 'carteira de identidade e CPF no Município de Conselheiro 
Isafaiete.. 

No tocante ao mérito, cumpre salientar que tanto a Procuradoria do Legislativo, às f. - 
06/08, bem como a Comissão de Legislação e Justiça, à fis. 09/10, concluíram pela 
constitucionalidade e legalidade do projeto supra. 

Como bem sal tentou a 1. Procuradoria do Legislativo, a matéria aposta no projeto em 
analisle já é tratada, de forma mais ampla, no Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03, o qual 
assegura às pessoas idosas serem atendidas antes de qualquer outra, depois de concluído o 
atendimento que estiver em andamento em estabelecimentos públicos e privados prestadorés 
de serviços à população, vindo a presente proposição vem trazer mais uma garajitia aos 
idosos. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não havendo do ponto de vista das atribuições dessa Comissão 
Impedimentos para a aprovação do Projeto, de Lei em apreço, é de parecer favorável à sua 
aprovação. 

SALA DAS COMISSÕES, 04 DE SETEMBRO DE 2014. 

VE 	r Ai 6s 	ORODRIGUES 

cQno 
VEREADOR DIV 

VEREADI' DØfl ' , PINTO 

Ruá Assis Andrade, 540 - Cen' o - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 —Fax (0**31)37698103 



Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE' MINAS GERAIS 

-a,  
PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E ORÇA ENTOS 

AO PROJETO DE LEI N°. 073/2014 
EXPEDIENTE 

Gg 09 1 i  

RELATÓRIO 

 

Prof  ti 01 

O Projeto de Lei n°. 073/2014, que "Cria a prioridade de atendimento, dos idosos nos locais 
onde emitem carteira de identidade e CPF no Município de Conselheiro Lafaiete, nafonna que 
especifica", de autoria do Vereador Sandro José dos Santos, vem a esta Comissão para ernissÉio de 
parecer quanto à sua viabilidade orçamentário-financeira, em conformidade como art. 89, inciso IIf,do 
Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O presente Projeto de Lei já fora devidamente analisado tanto pela Procuradoria da Cáúiara 
Municipal quanto pela Comissão de Legislação e Justiça, não sendo apontado por aqueIs, quaisquer 
vícios que pudessem macular a normal tramitação nesta Casa 

Ademais, o mesmo não causa impacto financeiro nos cofres públicos, razão pela 'qual a 
proposição de lei em apreço não encontra óbices para a sua regular tramitação e consdqdente 
aprovação. 

a 
CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, concluímos pelo parecer favorável à,aprovação do Projeto de 
em análise, não havendo do ponto de vista orçamentário-financeiro qual .óer impedimento. 

C.tÀ m 

SALADAS COMISSÕES,D GO TI DE 2014. 

VEREA'i'r r ITO OU IT APOR-  E 

VEREADOR WAS IN ON FE ANDO BANDEIRA 

,—h,L 
VEREADOR TA " 1 O DEL F CO MARTINS 

RuaAssis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafalete - MG 
Fone (Ott3l)3769-8100--Fax (0**31) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

REQUERIMENTO  

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, 

O Vereador infra-assinado, nos termos do disposto no artigo 256 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, requer de V.Exa. o adiamento, por 30 (trinta) 

dias, da discussão e votação do Projeto de Lei n2  073/2014, que "Cria a prioridade de 

atendimento aos idosos nos locais onde emitem carteira de identidade e CPF no 

Município de Conselheiro Lafaiete, na forma que específica". 

SALA DAS SESSÕES, 23 DE SETEMBRO DE 2014. 

VEREADOR JO CARDO SÍRIO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (03 1) 3763-8 100 —Fax (031) 3763-5732 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafai4 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDAS MODIFICATIVAS AO PROJETO DE LEI N° 073/2014. 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, 

O vereador infra-assinado, nos termos do art. 242, §1° do Regimento 
Interno, requer, ouvida a Casa, na forma regimental, apresentar EMENDAS ao Projeto 
de Lei a 073/2014, de autoria do Vereador Sandro José, que "Cria a prioridade de 
azendimenw aos idosos nos 'ocais onde emitem cafleini de identidade e CPF no 
Município de Conselheira J4niste,  e dá «afra pvvidÃsdz&'. 

EMENDA P? Q»AO  PROJETO DE LEI N° 073/2014 

A ementa-do Projeto de Lei a" 073/2014 passa a ter .a seguinte red»ç.o: 

'RESERVA PERCEJ'QTJAL DE VAGAS DE 
AZTWD/MEPQtI AOS' JVQ.VS NOS 
LOCAIS ONDE SE EMIJEM CARTEIRA 
DE IDENTIDADE E CPF NO MUNICÍPIO 
DE CONSELHEIRO L4FAIETE, NA 
FORMA QUE FSPECIFICA." 

EMENDA N°  (23A0  PROJETO DE LEI N° 073/2014 

O art. 10  do Projeto AeLei tu 073/2014 passa a ter a seguintexedação: 

"An. J°— Nos /rpiy  onde se emitem cafleira de identidade e CPF no 
Município de Cpnsptheiro Lafaiete e há Um(taçõcs ao atendimento, çorn 
distribuição de senhas ou agendamento, é obrigatória a reserva de 10% 
(dez por cento) das senhas ou das vagas em agenda para atendimento de 
idosos." 

flWNPA N° 40 PROJEIX! DE tflWOl3iZOI( 

O art. 30  do Projeto de Lei tu 073/2014 passa a ter a seguinte redação: 

"Ar!. 3°—A reserva de vagas em agenda não se aplica aos dias cujas vagas 
de atendimento já estejam integralmente preenchidas na cAtita de putftcaçc7o 

desta Lei." 

Rua Assis Andiade, 540 -C~ -CEP 38A00000 - Conselheiro tafaiete -MG. 
Fone (0'31) 3769-8100— Fax (31) 3769-8103 



Vereador e 	o de Rezende Lobo 

"Toninho do P1"' 

I  Secretário 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA N°  05  AO PROJETO DE LEI N° 07312014 

O Projeto de Lei n° 073/2014 passa a ter o seguiute-art. 4°: 

".4rt. 40_ Esta Lei entra em vigor na €tu, de sua publicação. 

Saladas Comissões, 2: dJ.utubro. de 2014. 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafalete - MO. 
Fone (0fl31)  3769-8100 —Fax (0"31) 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaict 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO ÀS EME 

MODIFICATIVAS AO PROJETO DE LEI N2 73/2014 

Segue parecerem 01 lauda. 

RELATÓRIO 

 

EPE,fll EN,4 E 

 

    

     

o 

Presidente 

As emendas 02, 03, 04 e 05, de autoria do vereador Antônio Severino de Rezende Lobo, ao 

Projeto de Lei n2 073/2014, que "Cria a prioridade de atendimento aos idosos nos locais que emi-

tem carteira de identidade e CPF no município de Conselheiro Lafaiete, na forma que especifica", 

vem a esta Cdmissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionali-

dade, de conformidade com o art. 89, inciso 1, do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

As emendas passaram pela análise da Procuradoria do Legislativo, às £ 19/20, que concluiu 

pela inexistência de vícios de legalidade e de constitucional idade. 

o 
FUNDAMENTAÇÃO 

Sem mais delongas, as supracitadas emendas cingem-se à: 

Emenda 02 - objetiva alterar a redação da ementa do projeto original para o fim de deter-

minar que seja realizada reserva de percentual de vagas de atendimento por agendamento, para 

atendimento dos idosos que procuram os locais que bmitem carteiras de identidade e CPF, no mu-
nicípio de Conselheiro Lafaiete; 

Emenda Q - pretende alterar a redação do artigo 19, do referido projeto, para determinara 
a reserva de vagas nos agendamentos, para atendimento dos idosos, em consonância com a ementa 
modificada, após as alterações pretendidas pela emenda 02; 

Emenda 04 - modifica a redação do art. 32,  do projeto, para determinar que os efeitos do 
projeto de Lei, após as modificações sugeridas, não retroajam a períodQ anterior à data de publica-

ção desta Lei, com o objetivo respeitar as vagas de agendamentojá preenchidas; 

Emenda 05 - sugere modificação na data de entrada em vigência da Lei. 

Desta feita e nos limites do juízo de admissibilidade que compete a esta Comissão emitir, 

entende-se que as emendas em análise mostram-se compatíveis com o ordenamento jurídico-
constitucional vigente. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e nos limites da apreciação desta Comissão, consoante a redação do art. 
117, §2, inciso 1, alínea "a", do Regimento Interno desta Casa Legislativa, conclui-se, pela inexis-

tência de óbices para a tramitação regimental das referidas emendas, devendo estas serem aprecia-
das, discutidas e votadas em Plenário. 

E o nosso parecer. 

SALADAS COMISSÕES, 03 DE NOVEMBRO D 2014. - 
VEREADOR JO 	 STINO 

VEREADOR TARCIA C DI L F AN (O MARTINS 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaicte - MC 
Fone (0**3l)376981Ø0_  Fax  (O**3l)3769_8]o3 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n2  073/201 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DELEI N9  

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei flQ  073/2014, de 
autoria do Vereador Sandro José dos Santos, que "Cria aprioridade de atendimento aos 

idosos nos locais onde emitem carteira de identidade e CPF no Município de 
Conselheiro Lafaiete, na forma que especjflca", deva ser aprovado pela,~ 6n a 
seguinte redação: 	 á \\ 1  

PROJETO DE LEI N2  073/2014 	 Presidente 

RESERVA PERCENTUAL DE VAGAS DE 
ATENDIMENTO AOS IDOSOS NOS 
LOCAIS ONDE SE EMITEM CARTEIRA DE 
IDENTIDADE E CPF NO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, NA FORMA 
QUE ESPECIFICA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 1 - Nos locais onde se emitem carteira de identidade e CPF no Município de 
Conselheiro Lafaiete e há limitações ao atendimento, com distribuição de senhas ou 
agendamento, é obrigatória a reserva de 10% (dez por cento) das senhas ou das vagas em agenda 
para atendimento de idosos. 

Art. 2 - Para fins do disposto nesta Lei considera-se idoso a pessoa com idade igual 
ou superior a 60 (sessenta) anos, na data do atendimento. 

Art. 32 - A reserva de vagas em agenda não se aplica aos dias cujas vagas de 
atendimento já estejam integralmente preenchidas na data de publicação desta Lei. 

Art. 49  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
SALA DAS COMISSÕES,1 7 DE NOVEMBRO DE 2014. 

VEREADOR A O SEVERINO DE REZENDE LOBO 

VEREADOR JOSÉ BOAVENTURA CELESTINO 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 

'ocr, 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3I)3769_8100_  Fax  (0**31)376981O3 
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tâmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADODÉMINASGÊRMS 	'e 

,PROJETO, DE LEI N2  073120,14 

1 

RSERVÀ PERCENTUAL DÊ VAGAS' 4W 
AtENDIMENTO AOS IDOSOS NOS LOCAIS  ONDE 
SE EMITE'M CARTEIRA DE IDENTIDADE E Cfl 
NO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 'LAFAIÉE, 
NA FORMA QUE ESPECIFICA. 

O povo do Município de Conse1heiroLaÉajete, pôr seus representantes, decretou: 

/ 
/ 
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GOVERNO DO MJJNTCIPIO DE CONSELHEIRO LÁFI4IETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2  5.694, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2014. 

RESERVA PERCENTUAL DE VAGAS DE 
ATENDIMENTO AOS IDOSOS NOS LOCAIS ONDE 
SE EMITEM CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF NO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, NA 
FORMA QUE ESPECIFICA. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou e 
eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Nos locais onde se emitem carteira de identidade e CPF no Município de 
Conselheiro Lafaiete e há limitações ao atendimento, com distribuição de senhas ou 
agendamento, é obrigatória a reserva de 10% (dez por cento) das senhas ou das vagas em 
agenda para atendimentos dos idosos. 

Art. 2° - Para fins do disposto nesta Lei considera-se idoso a pessoa com idade' 
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na data do atendimento. 

Art. 30 - A reserva de vagas em agenda não se aplica aos dias cujas vagas de 
atendimento já estejam integralmente preenchidas na data de publicação desta Lei. 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS QUATRO 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2014. 
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lmeida Cer queira Neto 
'refeito Municipal 

Luz Antônio eiíelPa'Àíd?ade 
Procurador Geral 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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